
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) n.º 274/2022, que dispõe sobre o 

benefício do pagamento de meia-entrada para 

doadores regulares de sangue ou de medula 

óssea em espetáculos artístico-culturais e 

esportivos realizados no âmbito do município do 

Recife, e dá outras providências. PELA 

APROVAÇÃO.  

 

RELATÓRIO 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 274/2022, de 

autoria do Vereador Rinaldo Júnior. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia.  
 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas 

 

 

 

 

É o que importa relatar: 

 
 

O Projeto de Lei Ordinária sob análise dispõe sobre o benefício do 

pagamento de meia-entrada para doadores regulares de sangue ou de medula 

óssea em espetáculos artístico-culturais e esportivos realizados no âmbito do 

município do Recife e dá outras providências. 
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A concessão do benefício de que trata esta Lei deve observar o limite de 

40% (quarenta por cento) do total dos ingressos disponíveis para cada evento, 

não podendo haver restrições de horário ou data aos beneficiários 

O pagamento da metade do preço do ingresso não será cumulativo com 

quaisquer outras promoções e convênios e, também, não se aplica ao valor dos 

serviços adicionais eventualmente oferecidos em camarotes, áreas e cadeiras 

especiais.  

A Proposição não viola os limites estabelecidos pela Constituição Federal 

de 1988 no que tange à competência remanescente dos Estados-Membros para 

legislar sobre matérias que não foram incluídas nas competências enumeradas 

ou implícitas da União e dos Municípios, bem como não incide nas vedações 

constitucionais que balizam a atuação dos Entes Federados, conforme previsto 

no § 1º do art. 25 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, cabe ao Município legislar sobre os assuntos de interesse 

Municipal, como é o caso que ora se analisa, em que se objetiva estabelecer o 

benefício do pagamento de meia-entrada para doadores regulares de sangue ou 

de medula óssea em espetáculos artístico-culturais e esportivos realizados no 

âmbito do município do Recife. 

 

 

VOTO 

 

 

 Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei Ordinária nº 274/2022, de autoria do Vereador Rinaldo Júnior, 

nos termos acima expostos. 

 

 

 

       É o parecer. 
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Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária n° 274/2022, de 

autoria do Vereador Rinaldo Júnior, conforme as razões do parecer. 

 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 30 de novembro de 2022. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
                                                                                              
_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
_________________________                    ______________________________                            

Vereador Jairo Britto - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 
                  Suplente                                                             Suplente  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

  A
na

 L
úc

ia
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
17

90
07

03
36

/2
35

14
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 3/3


